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MARCOS ANTÔNIO SANTOS, 

VEREADOR. 
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Q) SUPRO 

ecirnara CMunicipai de (Birigüi 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N°  301/22 

Adiamento, por 7 dias, da discussão e votação do 
PROJETO DE LEI N° 84/2022 - DENOMINA O PRÉDIO DA SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI "DR. CID PACHU" E O DECLARA 
PATRONO DA REFERIDA INSTITUIÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS (autoria do Vereador Marcos Antõnio Santos). 

Senhor Presidente: 

Devido a impedimento dos familiares em 
acompanhar a apreciação e discutição da matéria nesta data, é o que nos leva 
a solicitar o adiamento proposto, sobejamente pelo respeito aos familiares que 
se farão presentes em data próxima. 

Assim Respeitadas as formalidades de estilo, 
ouvido o Plenário, REQUEREMOS a Vossa Excelência o adiamento, por 7 (sete) 
dias, da discussão e votação do PROJETO DE LEI N° 84/2022 -  DENOMINA 
O PRÉDIO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI "DR. CID 
PACHU" E O DE1CLARA PATRONO DA REFERIDA INSTITUIÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (autoria do 
Vereador Marcos Antônio Santos)", devendo a matéria retornar à pauta 
de deliberações da sessão ordinária regimentalmente prevista para o dia 
23 de agosto de 2.022. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Em 12 de agosto de 2.022. 

DIGFAIME. 

MARCOS ANTONIO SANTOS 

DATA 

12/08/2022 


